
ESTADO DO PARÁ
MUNtCiPtO DE CONCETçÃO DO ARAGUAIA
coMtssÃo PERiTANENTE DE LTCITAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no 1145 - BaiÍÍo São Luiz ll.
CEP: 68.54{l{00 conceição do Araguaia-PA
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QUARTo TERMO ADITIVO DE PRAZO ao Contrato n"
0?412022 - hegão Presencial 002/2022, firmado entre
Município de Conceição do Araguaia-PA e a empÍesa
ELETROTRESA ENGENIIÁRIÁ E COMERCIO LTDA.
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PREÂMBULO

O Município de Conceição do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob n"

05.070.404/0001-75 com sede e foro na Tv. Vereadora Vtgolina Coelho, nol 145, São Luiz lI, CEP: ó8.540-000, Municipio

de Conceição do Araguaia-PÁ, neste ato representado pela Prefeita Municipal a Sra. ELIDA ELENA MOREIRA,
brasileira- Casada, CPF 6t*.7**.1**-*9 e RG 3*7.4r*0 SSP/I\4G, residente na AV. Brasíli4 N' 1440 - centro - Conceiçâo

do Araguaia - PA, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado:

1 - Contratada: ELETROFRESA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02.407.509/0001-89 sediada na Ay. Gov. Fernando Guilhon, no 873, Centro, neste ato representado pelo o Sr. SIIELSON
ANTÔNIO Df, ARAÚJO PINTO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil comerciante, inscrito no CPF.MF sob o n'
6,'*.6**.3**-*4! Cal'teira de Identidade n'3**7**3- SSP/PA, residente e domiciliado na cidade na Rua Cinco, n' 10, Vila
Cruzeiro. Conceiçâo do Araguaia - PA.

2 - Do Fundamento Legâl: Este Termo Aditivo, regido pela Lei 8.666/93, tem como f,mdamento o § l'do Art 57 da

Lei citâdâ, e origina-se do Contrato acima citado, paÍe integrante deste insüumento, bem assim todas as cláusulas e

condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OEIETO:
objero do presente conrraro e a CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESÀ PARÂ PRESTAÇÃo DE sERvIÇOS DE HORAS

MÁQUINAS, CAMINHÃo E EQUIPÀMENTOS, PARA IMPLANTAÇÃO DE 40 PONTES EM CONCRETO
ARMADO NOMUNICiPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA.PARÁ, CONFORME CONVÊNIO N"

03I /202IISETRAN, PROJETO BÁSICOS E DEMAIS ANEXOS.

CLÁUSULÁ TERCEIRA: DA IX)TAÇÃO
hograma: 05.0501 l7 512 0501 1.035 Elemento: 4.4.90.51.00 Fonte: 17010000/ 15000000

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO
O sewidor responsável designado como representante do executivo, para acompanhamento e fiscaliação do contrato será

designado pelo Prefeito Municipal, sendo Fiscal o Sr. Femando Luz Guedez, matricula: 1228955.

CLÁUSULA QUINTA - IX) PRÂZO
O presente contato tem como vigência de 3lll2D025 até 3lll2D026. ConfoÍme determina lei 8.666/1993 e contrato no

02412022.

CLÁUSULA sExTA - DtSPosIÇÔES GERATS

As demais cláusulas do Conrato, do qual este 4o Termo Aditivo passa a fazer parte integmnte,permanecem inalteradas

E, por estarem justos e acordados, assinam o pÍesente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor eforma. ficando

ratificadas as demais cláusulas do contrato original.

N Conceição do AmgMia-P A. 301 1212025
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ESTAOO DO PARÁ
MUNrCíPrO DE CONCETçÃO DO ARAGUATA
courssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÂO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no íí45 - BairÍo São Luiz ll.
CEP: 68.540-000 Conceição do AÍaguaia-PA
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Desenvolvimento Urbano
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CNPJ/MF sob o n' 02.407.509/000l -89
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